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TERMO ADITIVO Nº 2/2026

TERMO ADITIVO Nº 002/2026 AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº  939306/2022
(TRANSFEREGOV)

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

1. Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR

Nome da autoridade competente: MARCELO NARVAES FIADEIRO

Número do CPF: ***.419.951-**.

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
do TED: DIAGRO/SDR

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 1225, de 17 de outubro de 2025,
publicada no DOU nº 200, seção 2 - pág. 01.

2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: UG 420013 - Secretaria de 
Desenvolvimento Rural  - SDR/MAPA

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
420013/00001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

     1. Unidade Descentralizada e Responsável

Nome do órgão ou entidade descentralizada: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -
UFMS

Nome da autoridade competente: CAMILA CELESTE BRANDÃO FERREIRA ÍTAVO

Número do CPF: ***.457.738 -**.

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Faculdade de
Medicina Veterinária e Zootecnia - FAMEZ/UFMS.

Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto presidencial de 28 de agosto de 2024,
publicado no DOU em 29 de agosto de 2025, edição 167, seção 2, página 1.



2. UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 154054 / 15269 – Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS

Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do Plano de Trabalho:
154054 / 15269 – Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS

3. JUSTIFICATIVA DO TERMO ADITIVO:  

A entidade descentralizada, por meio do OFÍCIO nº 106/2026 - DIGAB/RTR/UFMS (50993615),
solicitou a prorrogação da vigência do TED.

A área técnica se manifestou favoravelmente conforme Parecer 1 (51106071) e Nota Técnica 15
(51261555). A autoridade máxima da SDR autorizou previamente a prorrogação por meio do Despacho
1849 (52125102).

4. OBJETO DO TERMO ADITIVO:

Prorrogação da vigência do TED 939306/2022.

5. PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

O Termo de Execução Descentralizada Nº 939306/2022 será prorrogado até 30/10/2026.

6. ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO

O período para alcance das metas passa a ser 30/10/2026

7. RATIFICAÇÃO

Ratificam-se os demais itens e condições não alterados por este Termo Aditivo.

8. VALOR 

O valor de repasse permanece o mesmo.

9. PUBLICAÇÃO:

O presente Termo Aditivo será publicado no sítio eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora
(Ministério da Agricultura e Pecuária), no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura.

10. ASSINATURAS

 

 

 

CAMILA CELESTE BRANDÃO FERREIRA ÍTAVO

Reitora

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

 

 

 

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65296765&id_procedimento_atual=38401164&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004641&infra_hash=64f16d774018b649226b19c6a11ceb4e8528cbacaa3389413d69546f107814d4e56ba83346898f8d2418fe46a7ca2823969dd32b4155be43926b5641fc86db94595821b195aa2795215d8d92c2aa2e21539d1f80d03577adc22f907eabb966b8
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65416838&id_procedimento_atual=38401164&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004641&infra_hash=4bb8661a39d61ae7a22b4d59ef1a9d6890be38236379296538dcbcdec47e3852e56ba83346898f8d2418fe46a7ca2823969dd32b4155be43926b5641fc86db94595821b195aa2795215d8d92c2aa2e21539d1f80d03577adc22f907eabb966b8
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65582369&id_procedimento_atual=38401164&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004641&infra_hash=8c605bb884057750b7a1bea879ac0d5d84d821e0e9896859145679c886d4291ae56ba83346898f8d2418fe46a7ca2823969dd32b4155be43926b5641fc86db94595821b195aa2795215d8d92c2aa2e21539d1f80d03577adc22f907eabb966b8
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66504704&id_procedimento_atual=38401164&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004641&infra_hash=76f681041f66fe1da828df8eadb2912dd67847fd338acf0224bf924b083610fae56ba83346898f8d2418fe46a7ca2823969dd32b4155be43926b5641fc86db94595821b195aa2795215d8d92c2aa2e21539d1f80d03577adc22f907eabb966b8


MARCELO NARVAES FIADEIRO

Secretário

Secretaria de Desenvolvimento Rural - SDR

Documento assinado eletronicamente por Camila Celeste Brandão Ferreira Ítavo, Usuário Externo,
em 27/04/2026, às 20:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Narvaes Fiadeiro, Secretário(a), em 28/04/2026,
às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 52163321
e o código CRC 1ACEF399.

Referência: Processo nº 21000.126788/2022-77 SEI nº 52163321

Criado por hamilton.junior, versão 3 por hamilton.junior em 27/04/2026 09:45:26.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

